
 

 

PROCESSO Nº. 111/2025 

DISPENSA Nº. 028/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021. 

Decreto Municipal nº. 13/2023 e Decreto Municipal n° 86/2023 

 

O MUNICÍPIO DE JAGUARARI-BA, Inscrito no CNPJ Nº 13.988.316/0001-85, com sede na 

Praça Alfredo Viana, n° 02, Centro, Jaguarari/BA, CEP 48.960-000, por intermédio do Setor de 

Licitação, torna público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR ITEM, nos termos do Artigo nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021 e do Decreto 

Municipal nº 09/2025, de 07 de janeiro de 2025 e da Lei Complementar nº 123/06, atualizada pela 

Lei Complementar nº 147/14, bem às condições estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 22/07/2025, ÀS 23h59min HORAS via e-mail. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO  PARA  ENVIO  DA  PROPOSTA  E  DOCUMENTAÇÃO 

licitajaguar@gmail.com 

LINK DO EDITAL: https://www.jaguarari.ba.gov.br/acesso/licitacoes 

 

 

1.0 – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto desta Dispensa de Licitação a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SONDAGEM A PERCUSSÃO (SPT-STANDAD 

PENETRATION TEST), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EM ANEXO. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
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1.2.4 – ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO 

ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 

1.2.5 – ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS 

RESERVADOS PREVISTO EM LEI (ART. 63, INCISO IV, DA LEI Nº 14.133/21). 

1.2.6 – ANEXO VI - MODELO DECLARAÇÃO QUE A LICITANTE NÃO POSSUI EM SEU 

QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR DA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA 

PÚBLICA OU SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, (LEI 14.133/2021). 

1.2.7 - ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Jaguarari/BA, para exercício de 2025. 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

3.1 - O valor total estimado para contratação será de R$ 11.933,32 (onze mil, novecentos e trinta e 

três reais e trinta e dois centavos), sendo para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SONDAGEM A PERCUSSÃO (SPT-STANDAD 

PENETRATION TEST), considerando que este foi, até então, a proposta mais vantajosa, dentre as 

cotações apresentadas, conforme descrito no termo de referência, anexo I deste edital. 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. A presente DISPENSA DE LICITAÇÃO ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: licitajaguar@gmail.com. 

Mediante ao protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 22/07/2025 às 23h59min 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por 

meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar todos os documentos exigidos nos itens 9.1 à 

9.18.3 do Termo de Referência, onde se trata DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 
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PRESTADOR/FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei nº 14.133/2021). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital. 

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados depois de solicitado pelo Setor 

de Licitações que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via 

e-mail ou protocolado no setor de licitação, em até 02 (três) dias. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO: 

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 

por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

 

 

 

JAGUARARI/BA, 08 de Julho de 2025. 



 

 

 

 

 

PROCESSO Nº. 111/2025 

DISPENSA Nº. 028/2025 

ANEXO I 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i”, 

da Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SONDAGEM SPT (Standard Penetration Test). 

  

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal n.º 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

1.4. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois, como pode ser visto na sua descrição, os 

padrões de desempenho e qualidade puderam ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 

mercado, ou seja, figura como objeto amplamente disponível no mercado, cujas variações de qualidade não se 

revelam significativas. 

 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da assinatura do Contrato, na forma do 

artigo 105, da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado, de acordo com a legislação de regência. 

 

1.5.1. A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

1.6. O objeto em questão configura-se como serviço não contínuo, conforme definido pelo art. 6º, inciso XV, da 

Lei nº 14.133/21, uma vez que visa assegurar a manutenção de atividade essencial, cuja natureza se caracteriza 

por uma necessidade permanente e imprescindível aos usuários dos serviços prestados pela Administração. A 

ITEM
 

DESCRIÇÃO
 

UND. DE 

MEDIDA
 

QUANTIDA

DE
 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 

Mobilização e desmobilização, 

supervisão e acompanhamento técnico, 

alojamento, emissão de relatório 

técnico, perfuração de 04 furos de 

sondagem a percussão com até 10,00m 

de profundidade cada furo emissão de 

anotação de responsabilidade técnica, na 

rua do cajueiro, loteamento cruz. 

CONFORME PROJETO ANEXO 

FUROS 04 R$ 2.983,00 R$ 11.933,32 



 

continuidade dos serviços é, portanto, fundamental para o adequado atendimento e a regularidade das atividades 

institucionais, atendendo aos princípios de eficiência e eficácia na prestação de serviços públicos.  

 

 

1.7. ESTIMATIVAS DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

1.7.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 11.933,32 (onze mil novecentos e trinta e três reais e trinta 

e dois centavos). conforme mapa comparativo de preços em anexo. 

 

1.7.2. MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA A DEFINIÇÃO DO VALOR ESTIMADO. 

 

1.7.2.1. O método para obtenção do preço estimado eleito para o presente casuísmo foi a média dos valores 

obtidos na pesquisa de preços, aferido a partir de conjunto de três preços colhidos diretamente com o mercado, 

desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

 

1.7.2.2.  De acordo com a literatura técnica, um coeficiente de variação menor ou igual a 25% indica uma 

amostra de preços homogêneo e aceitável, diferentemente do que se verifica quando o coeficiente supera os 25%, 

porquanto indica uma alta dispersão dos valores coletados. 

 

1.7.2.3. É que, com efeito, para um coeficiente de variação menor do que 25%, adota-se a medida dos valores 

obtidos como valor de referência para o item, ao passo que, para um coeficiente acima dos 25%, utiliza-se a 

mediana por ser menos influenciada por valores discrepantes. 

 

1.7.2.4. Diante disto, como demonstrado no mapa de preços encartado ao caderno processual condutor da 

contratação em vértice, o coeficiente de variação dos preços coletados recomenda a utilização da média como 

referencial ideal. 

 

1.8. DO PARCELAMENTO DO OBJETO: 

 

1.8.1. Consoante o disposto no inciso VIII do art. 18 da Lei nº 14.133/21, a Administração Pública, em sua 

atuação, é instada a dividir as contratações de obras, serviços e compras em tantas parcelas quantas se revelarem 

técnica e economicamente viáveis, com o escopo de otimizar os recursos financeiros e promover o incremento da 

competitividade entre os licitantes, sem renunciar à economia de escala. Essa divisão objetiva, em regra, 

proporcionar melhor aproveitamento das alternativas do mercado, fomentando um cenário de ampla disputa entre 

os potenciais fornecedores. 

 

1.8.2. No presente caso, contudo, a opção pela aquisição do objeto em lote único justifica-se amplamente, haja 

vista que tal configuração propicia à Administração uma melhor relação custo-benefício, notadamente em razão 

da economia de escala proporcionada pela contratação única. Esse formato não compromete, de modo algum, a 

concorrência, uma vez que o mercado é amplamente composto por fornecedores capazes de atender ao escopo 

integral da contratação, abrangendo todos os itens demandados sem quaisquer dificuldades operacionais. Assim, a 

manutenção do objeto em lote único garante não apenas a obtenção de preços mais vantajosos, mas também 

assegura a eficiência e a coesão no fornecimento dos bens e serviços envolvidos. 

 

1.8.3. Além dos benefícios econômicos, a escolha de não parcelar o objeto encontra respaldo na necessidade 

técnica de se garantir a integralidade e a padronização do fornecimento, evitando, assim, potenciais 

incompatibilidades entre diferentes fornecedores e minimizando os riscos inerentes à execução fragmentada. Ao 

centralizar a responsabilidade em um único fornecedor, possibilita-se um controle mais eficaz sobre a qualidade 

do objeto adquirido, especialmente no que concerne ao atendimento das especificações técnicas exigidas e à 

solução de eventuais inconformidades que possam surgir. 



 

 

1.8.4. A não fragmentação, portanto, não apenas resguarda a economia de escala, mas também preserva a 

eficiência operacional da Administração, permitindo uma execução uniforme e contínua das atividades vinculadas 

ao fornecimento do objeto. Em se tratando de um lote único, tal escolha reflete um planejamento estratégico 

voltado à otimização dos recursos públicos, observando-se os princípios de economicidade e eficiência que 

devem nortear as contratações públicas. 

 

1.8.5. Diante do exposto, resta demonstrada a viabilidade e a vantajosidade do formato proposto, bem como a 

ausência de óbices legais para sua adoção, uma vez que a aquisição em lote único, nos moldes ora propostos, 

favorece a consecução dos objetivos institucionais, com estrita observância aos preceitos legais e aos princípios 

que regem a Administração Pública. 

 

1.9. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ELEITO: 

 

1.9.1 A metodologia deverá ser adotada de acordo com o exposto abaixo, levando em consideração as 

características de cada terreno, legislação local e as regras estabelecidas nas normas ABNT, principalmente a 

NBR8036. 

 

19.2 No caso de obras de arte e outras diferentes de edificação, o número de sondagens e a sua localização em 

planta dependem do tipo da estrutura, de suas características especiais e das condições geotécnicas do subsolo. O 

número de sondagens deve ser suficiente para fornecer um quadro, o melhor possível, da provável variação das 

camadas do subsolo no local em estudo. 

 

1.9.3 No caso de obras de edificação, o número de furos deverá ser no mínimo 1 (um) furo a cada 200 m², 

conforme previsto na NBR 8036.Para terrenos com área maior de 400 m², os furos devem atender tais requisitos: 

 

1.9.3.1 Distância máxima de 100 m; 

1.9.3.2 Furos em posições com maior relevância para a obra, ou seja, que receberam maior carga, escadas, 

elevadores, reservatórios e entre outros; 

1.9.3.3 Perfuração até a camada usualmente impenetrável, ou indicada pelo projetista; 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea „b‟ da Lei n. 14.133/2021).  

 

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para o fornecimento/a prestação de 

serviços de sondagem a percussão (SPT) para análise do solo visando a apreciação de locais com a finalidade de 

execução de futuras obras do município. 

 Os serviços se fazem necessários para atender atividades técnicas, como a realização de estudos de 

reconhecimento de solo, fundamentais para a elaboração de projetos estruturais e para definir os melhores 

métodos construtivos. Os resultados deste serviço servirão de base para projetos e orçamentos mais assertivos 

para a realização das obras públicas, sendo ela: 

Construção da Areninha de campo sintético no município de Jaguarari-Ba.  

 

A prefeitura municipal de Jaguarari, por meio da secretaria de cultura, tem como objetivo a construção de uma 

quadra de campo sintético, visando promover a prática esportiva, o lazer e o bem-estar da população local, 

especialmente crianças, adolescentes e jovens. para garantir a viabilidade técnica e a segurança da obra, é 

indispensável a realização de serviços preliminares de sondagem à percussão (spt - standard penetration test) no 

local destinado à construção. a sondagem fornece informações fundamentais sobre as condições do subsolo, como 

a resistência do solo, o nível do lençol freático, a identificação das camadas geotécnicas e a capacidade de suporte 

da fundação. portanto, a contratação de empresa especializada para a execução da sondagem à percussão se faz 

necessária e urgente para a continuidade do processo de planejamento e construção da quadra de campo sintético. 

o serviço será parte integrante do projeto executivo da obra e embasará as decisões técnicas dos engenheiros 



 

responsáveis. dessa forma, justifica -se plenamente a contratação do referido serviço como etapa essencial para o 

desenvolvimento de uma infraestrutura segura, eficiente e duradoura para a comunidade de Jaguarari 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea „c‟) 

 

3.1. A solução proposta visa garantir a segurança na construção das obras publicas para o uso da população, uma 

vez que o estudo do tipo de solo é imprescindível para se determinar o tipo de fundação a ser realizada nestas 

obras, a solução que melhor atende é a contratação de pessoa jurídica para a realização do estudo de SPT 

(Standard Penetration Test) nos locais citados no item 2.1.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea „d‟ da Lei nº 14.133/21) 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade aplicáveis à contratação, os requisitos da contratação estão 

detalhados neste instrumento. 

4.2. Subcontratação: 

4.2.1. É vedada a subcontratação. 

4.2.2. É vedada a subcontratação completa do contrato 

4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 

bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

ao objeto da subcontratação. 

4.2.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.2.5. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.2.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau. 

 

4.3. Garantia da contratação: 

 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

diante da natureza do objeto. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 

14.133/2021). 

 

5.1. Comunicações e Convocação: 

5.1.1. Após a assinatura do contrato, a Administração poderá convocar a Contratada para uma reunião 

inicial com o intuito de apresentar o plano de fiscalização. Este documento deverá detalhar as 

obrigações contratuais, os mecanismos de monitoramento, as diretrizes para a execução do objeto, o 

plano operacional de serviços (quando aplicável), o método de avaliação dos resultados e as sanções 

cabíveis, garantindo uma execução eficiente e transparente do contrato. 



 

5.1.2. A Administração poderá convocar um representante da Contratada para discussões e orientações, 

especialmente nos casos em que se demandem providências imediatas, assegurando a continuidade e a 

qualidade dos serviços prestados. 

5.1.3. Todas as comunicações entre a Administração e a Contratada deverão ser formalizadas por escrito, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica quando a celeridade do ato o exigir, respeitando as 

disposições legais aplicáveis 

 

5.2. Forma de Execução e Entregas: 

 

5.3. Os serviços deverão ser realizados com qualidade e eficiência, por pessoal treinado a capacitado 

pela CONTRATADA para a atividade, evitando atrasos, inconvenientes à população, reclamações dos 

munícipes e acidentes de trabalho 

5.4. Para execução dos serviços deverão ser seguidos rigorosamente os preceitos das normas da ABNT, 

a NR18 e NR 25 e demais leis e normas técnicas vigentes referentes à segurança do trabalho, através da 

utilização de equipamentos, procedimentos adequados e EPIs apropriados. 

5.5. O início da execução do objeto deverá ocorrer em até 5 dias após a emissão da Ordem de Serviços 

pela Coordenadoria de Obras. 

5.6. Os serviços serão prestados no seguinte local: 

5.7. Para o item 01 – Município de Jaguarari-Ba, loteamento Cruz, rua do cajueiro caminho do 

engenho.  

 

5.7.1. A sondagem a percussão (SPT) deverá seguir as recomendações da ABNT NBR 6484/2020 - 

Solo — Sondagem de simples reconhecimento com SPT — Método de ensaio, entre outras 

cabíveis ao serviço, atravessando todas as camadas de solo mole até encontrar o impenetrável. A 

investigação incluirá ainda a indicação do nível do lençol freático em cada furo de sondagem e, 

após a conclusão da sondagem será feito o reaterro do furo e demais operações necessárias à 

segurança do local da sondagem. 

 

5.7.2.  Os ensaios de penetração serão realizados de acordo com o método SPT (Standard Penetration 

Test), a cada metro, a partir de 1 metro de profundidade, e coletadas amostras para que se efetivem 

as respectivas correlações. O equipamento a ser utilizado terá capacidade para execução de 

sondagem até o impenetrável e conterá dos seguintes elementos: trado cavadeira com 60 mm de 

diâmetro, haste, luvas, medidor de nível d’água, metro, recipientes para amostras e ferramentas 

para a operação do equipamento.     

 

5.7.3. Quanto a mobilização e desmobilização, será contabilizada para cada obra 1 unidade, nela 

incluem todas as despesas com o transporte, montagem e desmontagem de equipamentos e 

instalações. É importante considerar que os deslocamentos são feitos até o local da obra indicado 

na ordem de serviço, e a CONTRATADA deverá entrar em contato com o município para 

alinhamento exato do local da sondagem. 

 

5.8.  Os Relatórios Técnicos de Sondagens deverão ser entregues à CONTRATANTE dentro de 

prazo estipulado, juntamente da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART a serem entregues na 

Secretaria de Infraestrutura e Obras públicas. 

 

5.9. Suspensão e Prorrogação do Contrato: 



 

 

5.9.1. Em casos de paralisação ou suspensão temporária do contrato, devidamente justificados, o 

cronograma de execução será automaticamente prorrogado pelo período correspondente, com registro 

das circunstâncias em apostilamento contratual. 

 

5.10. Inexecução e Substituições: 

 

5.10.1. O contrato deverá ser executado em sua totalidade pelas partes, observando-se as cláusulas 

avençadas e as normas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, sendo cada parte responsável pelas 

consequências de uma eventual inexecução total ou parcial. 

 

5.10.2. Caso as refeições fornecidas apresentem desconformidades com os padrões exigidos, a 

Contratada deverá efetuar a substituição dos itens em até 1 (um) dia útil, após notificação, sem ônus 

adicional para a Administração. 

 

6. DA GESTÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO 

 

6.1. O objetivo da gestão do contrato é assegurar o cumprimento integral das obrigações contratuais por parte da 

empresa contratada, garantindo a qualidade do fornecimento e o atendimento às necessidades da administração 

pública. 

 

6.2. O gestor do contrato deverá controlar os prazos para solicitação e entrega dos serviços, conforme 

estabelecido no cronograma contratual.  

 

6.3. A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de entrega definidos em cada solicitação formal. 

 

6.4. Caso haja atraso na entrega, serão aplicadas as penalidades previstas no contrato, observadas as justificativas 

apresentadas pela contratada. 

 

6.5. O gestor do contrato manterá um canal de comunicação constante com a empresa contratada, facilitando o 

encaminhamento de demandas, esclarecimentos e notificações. 

 

6.6. Deverão ser mantidos registros detalhados de todas as entregas, inspeções, notificações e demais interações 

entre as partes, a fim de documentar o histórico da execução contratual e possibilitar a transparência e 

rastreabilidade do processo. 

 

6.7. Rotinas de Fiscalização Contratual 

 

6.7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 

(Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 



 

6.7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

6.7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 

das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.8.  Preposto: 

 

6.8.1. A contratada deverá indicar, mediante declaração, um preposto, no Município, aceito pela fiscalização, 

durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que for necessário. Na 

declaração deverá constar o nome completo, no do CPF e do documento de identidade, além dos dados 

relacionados à sua qualificação profissional. 

 

6.8.2. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados, bem 

como quaisquer assuntos pertinentes ao bom andamento e execução do contrato. 

 

6.8.3. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

6.8.4. A Contratada deverá manter preposto indicado durante todo o período contratual. 

 

6.8.5. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

6.9. Fiscalização: 

 

6.9.1.  O acompanhamento da execução do contrato será levado a efeito pelos fiscais de contrato de cada 

secretaria, que exercerá a fiscalização técnica e a administrativa. 

 

6.10. Fiscalização Técnica: 

 

6.10.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

 

6.10.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 

6.10.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.; 

 

6.10.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

 

6.10.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 



 

 

6.10.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 

6.11. Fiscalização Administrativa: 

 

6.11.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

 

6.11.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

 

6.12. Gestor do Contrato: 

 

6.12.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração; 

 

6.12.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

 

6.12.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

6.12.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

6.12.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração; 

 

6.12.6. O gestor do contrato, ou, em sua ausência, o fiscal administrativo, deverá enviar a documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

6.12.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

 

6.12.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 



 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

6.13. Os fiscais do contrato serão os Servidores: 

 

6.14. Liliane Cruz Martins, Port nº 192/2025, Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude 

6.15. Fiscalização Técnica destes serviços ocorrerá por conta do técnico, Tailan Crisóstomo da Silva, Crea nº 

260621 

6.16. O gestor de contrato será o Sr. Warlley Kenan de Souza, Matricula: 20568 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

7.1.1. Do recebimento: 

 

7.1.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

7.1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

7.1.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 

do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

 

7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

 

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

 

7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

 

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7.2. Liquidação: 



 

 

7.2.1. A nota fiscal, e/ou fatura, deverá ser emitida em nome do Órgão Contratante e será precedida da 

execução dos objetos, conforme este Termo de Referência. 

 

7.2.2. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

7.2.3.1. o prazo de validade; 

7.2.3.2. a data da emissão; 

7.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.2.3.5. o valor a pagar; e 

7.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

 

7.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria da Administração, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2.6. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 

edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 

7.2.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 

7.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 

7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

7.3. Prazo de pagamento: 



 

 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

7.3.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  ontratada n o tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a ta a de compensa  o financeira devida pela 

 ontratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela,   calculada mediante a 

aplica  o da seguinte f rmula   

 

EM = I x N x VP, sendo: 

      ncargos morat rios  

      mero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento  

VP = Valor da parcela a ser paga. 

     ndice de compensa  o financeira    ,        , assim apurado: 

I = (TX) I = 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

= Percentual da taxa anual = 6% 

 

7.4. Forma de pagamento: 

7.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

7.4.3.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para 

os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na 

forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da 

Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

 

7.4.3.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 

Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991;  

 

7.4.3.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar 

nº 116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  

 

7.4.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 



 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

7.5. Antecipação de Pagamento 

 

7.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento seja parcial ou total, conforme as regras 

previstas no presente tópico. 

 

7.6. Cessão de Crédito 

 

7.6.1. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n.º 53, de 8 de julho de 2020, por 

tratar-se de regulação adstrita ao Governo Federal, em seu âmbito da Administração Pública federal direta, 

autárquica e fundacional.  

 

7.6.2. A cessão fiduciária de direitos creditícios apenas poderá ser utilizada pela empresa contratada, quando 

houver regulamentação própria no âmbito desta Administração, às quais estarão reguladas por suas instruções 

normativas. 

 

7. DO REAJUSTE. 

 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas; 

 

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Custo da Construção 

(INCC) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste; 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 

 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

 

7.8. O reajuste será realizado por Apostilamento. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES 



 

 
8.1. DO CONTRATANTE. 

 

8.1.1.  A CONTRATANTE deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as disposições insertas no termo de referência, cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

 

8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos itens adquiridos, por servidor ou comissão especialmente 

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis;  

 

8.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções 

por ela propostas sejam as mais adequadas;  

 

8.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência;  

 

8.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber;  

 

8.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

 

8.1.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados;  

 

8.1.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;  

 

8.1.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em 

atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o 

trabalhador foi contratado; e  

 

8.1.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.  

 

8.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das aquisições objeto do 

contrato;  

 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial desta instituição para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

 

8.1.9. Arquivar, dentre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento, aditamentos, relatórios e 

notificações expedidas. 

 

8.1.10. Decidir sobre eventuais alterações necessárias acerca da contratação, nos limites permitidos por lei, para 

melhor adequação de seu objeto. 

 

8.1.11. Colocar à disposição da contratada os elementos e informações necessários à execução do objeto; 

 

8.2. DA CONTRATADA 

 

8.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, se houver seus 



 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

 

8.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Termo de Referência, se houver, e da proposta, acompanhado da 

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações que houver, como, por exemplo, da marca, 

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

 

8.2.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

8.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

8.2.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias o produto com 

avarias ou defeitos; 

 

8.2.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente termo; 

 

8.2.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

8.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 

 

8.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na Minuta de Contrato; 

 

8.2.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

8.2.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato; 

 

8.2.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

8.2.13. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte do Contratante, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

 

8.2.14. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, juntamente com 

a fatura relativa ao serviço/fornecimento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 



 

8.2.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

 

8.2.16. Cumprir as exigências das autoridades públicas; 

 

8.2.17. Manter, durante toda a exceção do contrato, em conformidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

 

8.2.18. A CONTRATADA será responsável pelo transporte e deslocamento interno e externo de todos os 

materiais, equipamentos, amostras e funcionários, bem como pelo armazenamento e guarda dos materiais e 

equipamentos utilizados na execução dos serviços. O deslocamento interno, de equipes, materiais e equipamentos, 

serão realizados em vias já existentes, sendo o fornecimento do veículo para a realização desse deslocamento de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

 

  

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR/FORNECEDOR (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea „h‟, da Lei n. 14.133/2021)  

 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133/21, cujo critério de julgamento 

será o MENOR PREÇO.  

 

9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa prestadora/fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Prestador a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de aquisição 

similares, dentre outros. 

 

9.6. A Contratada será convocada para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 

 

9.7. É dever da Contratada manter atualizada a respectiva documentação de habilitação ou encaminhar, 

quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.9. Se a Contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

prestador/fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.10. Serão aceitos registros de CNPJ de prestador/fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

9.11. Para fins de contratação, deverá o prestador/fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

 

9.11.1. Habilitação jurídica:  

9.11.2. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.11.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.11.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.11.7. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

9.11.8. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima:  ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente.  

9.11.9. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

9.11.10. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo nos termos da legislação 

correspondente; 

9.11.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.12.   Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

9.12.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

9.12.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.12.3. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

9.12.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.12.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.12.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.12.8. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

9.12.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.12.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.13. Qualificação Econômico-Financeira:  

9.13.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.14.  Qualificação Técnica:  

9.14.1. Comprovação de aptidão para o serviço em características, quantidades e prazos compatíveis 

com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

9.14.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

9.14.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

9.14.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

9.14.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

9.14.6. Certificado de Registro de Pessoa Jurídica, emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) da região a que estiver vinculada a empresa participante. O Certificado deverá estar 

dentro do prazo de validade; 

9.14.7. Certificado de Registro de Pessoa Física, emitido pelo Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) referente ao Profissional vinculado à empresa participante. O Certificado deverá 

estar dentro do prazo de validade 

9.15. Documentações Complementares: 

9.16. Declaração de que o participante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.17. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do participante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

9.18. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 

9.18.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 

14.133/2021. 

9.18.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 

63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

9.18.3. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 

34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

9.18.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, registrando em ata a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o participante 

que: 

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado 

pelo órgão licitante; 

10.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

10.1.5.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.5.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  



 

10.1.5.3. deixar de apresentar amostra, quando exigida; 

10.1.5.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações requeridas;  

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

10.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

10.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato;  

10.1.10. fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.11.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.11.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.11.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.1.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

10.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os participantes, em qualquer momento 

do processo. 

10.3. Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

participantes as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.3.1. advertência;  

10.3.2. multa;  

10.3.3. impedimento de licitar e contratar;  

10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

10.5. A sanção prevista na cláusula 10.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na 

cláusula 10.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.6. A sanção prevista na cláusula 10.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior 

a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 

10, deste Termo de Referência.  

10.7. A sanção prevista na cláusula 10.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nas cláusulas 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do 

ente que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

10.8. A sanção prevista na item 10.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nas item 10.1.8, 10.1.9, 10.1.10, 10.1.11 e 10.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nas item 

10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida na item 10.7 deste Termo de Referência, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos. 

10.9. As sanções previstas nas item 10.3.1, 10.3.3 e 10.3.4, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no item 10.3.2. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas nas leis que versam sobre as licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei.  

10.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

10.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no em livro próprio, mantido nesta Administração. 

10.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

10.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

10.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados à Administração. 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da Administração. 

 

11.1.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 

11.1.2. Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude: 

 

 



 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Cód. Reduzido: 20353915000000 / 203539170800000 / 20353917200000 

Unidade Orçamentária:  0901 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

Projeto/Atividade:   2035 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE 

Elemento da Despesa:  3.3.9.0.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso:    1.500.0000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 1.708.0000 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE À COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS 

MINERAIS 

 1.720.0000 – TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTES ÀS PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO 

E GÁS NATURAL DESTINADAS AO FEP 

 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1. A Administração reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não estiverem de 

acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei Federal 14.133/2021. 

12.3. Fica eleito o foro da Comarca de Jaguarari-Ba como único e competente para dirimir quaisquer demandas 

do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

 

 

 

 

 

Jaguarari – BA, 17 de junho de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PROCESSO Nº. 111/2025 

DISPENSA Nº 028/2025 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 
 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DE SONDAGEM SPT (STANDARD PENETRATION TEST). 

 

ITEM
 

DESCRIÇÃO
 

UND. DE 

MEDIDA
 

QUANTIDAD

E
 

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 

Mobilização e desmobilização, supervisão 

e acompanhamento técnico, alojamento, 

emissão de relatório técnico, perfuração 

de 04 furos de sondagem a percussão com 

até 10,00m de profundidade cada furo 

emissão de anotação de responsabilidade 

técnica, na rua do cajueiro, loteamento 

cruz. CONFORME PROJETO ANEXO 

FUROS 04 R$ 2.983,00 R$ 11.933,32 

Valor total global: R$ .......... ( .......................................... ). 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE 

ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 

conta da Empresa contratada; 

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital. 

 

Local,  de  de 2025. 

 

 Assinatura do Responsável CPF:  

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 



 

 

PROCESSO Nº. 111-2025 

DISPENSA Nº. 028-2025 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº.   - ..., QUE ENTRE SI 

FAZEM O MUNICÍPIO DE JAGUARARI-BA E A EMPRESA 

 , DE CONFORMIDADE COM 

AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS: 

 

 

 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 – O MUNICÍPIO DE JAGUARARI/BA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 

cidade, situada à Praça Alfredo Viana, n° 02, Centro, CEP 48.960-000, inscrito no CNPJ sob o nº. 

13.988.316/0001-85, neste ato representado por seu Prefeito, Antônio Ferreira do nascimento, 

brasileiro,  viúvo,  portador  do  RG  nº.  ,  e  do  CPF  nº. 

 , residente e domiciliado nesta cidade, na Rua .................................... , 

.  , Centro. 

 

1.2 – DO CONTRATADO: 

1.2.1 –   
 

 

 . 

 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 111-2025, Dispensa nº. 028-

2025, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso I do 

artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito 

público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de 

direito privado. 

 

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

2.1 – Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SONDAGEM SPT (STANDARD PENETRATION TEST), 

conforme abaixo especificado: 

. 

. 

. 

 

 

2.2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE: 



 

 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

UND. DE 

MEDIDA 

QUANTIDA 

DE 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR TOTAL 

01 

Mobilização e desmobilização, supervisão 

e acompanhamento técnico, alojamento, 

emissão de relatório técnico, perfuração 

de 04 furos de sondagem a percussão com 

até 10,00m de profundidade cada furo 

emissão de anotação de responsabilidade 

técnica, na rua do cajueiro, loteamento 

cruz. CONFORME PROJETO ANEXO 

FUROS 04 R$ 2.983,00 R$ 11.933,32 

2.3. ESTIMATIVAS DE VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

2.3.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 11.933,32 (onze mil, novecentos e trinta e três 

reais e trinta e dois centavos), conforme mapa comparativo de preços em anexo. 

 

3. DO PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados da assinatura do Contrato, 

na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado, de acordo com a legislação 

de regência. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade aplicáveis à contratação, os requisitos da contratação 

estão detalhados neste instrumento. 

4.2. Subcontratação: 

4.2.1. É vedada a subcontratação. 

4.2.2. É vedada a subcontratação completa do contrato 

4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento 

das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.2.5. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.2.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.3. Garantia da contratação: 

4.3.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, diante da natureza do objeto. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

5.1. Comunicações e Convocação: 

5.1.1. Após a assinatura do contrato, a Administração poderá convocar a Contratada para uma 

reunião inicial com o intuito de apresentar o plano de fiscalização. Este documento deverá detalhar as 

obrigações contratuais, os mecanismos de monitoramento, as diretrizes para a execução do objeto, o 

plano operacional de serviços (quando aplicável), o método de avaliação dos resultados e as sanções 

cabíveis, garantindo uma execução eficiente e transparente do contrato. 



 

5.1.2. A Administração poderá convocar um representante da Contratada para discussões e 

orientações, especialmente nos casos em que se demandem providências imediatas, assegurando a 

continuidade e a qualidade dos serviços prestados. 

5.1.3. Todas as comunicações entre a Administração e a Contratada deverão ser formalizadas 

por escrito, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica quando a celeridade do ato o exigir, 

respeitando as disposições legais aplicáveis 

 

5.2. Forma de Execução e Entregas: 

 

5.3. Os serviços deverão ser realizados com qualidade e eficiência, por pessoal treinado a capacitado 

pela CONTRATADA para a atividade, evitando atrasos, inconvenientes à população, reclamações 

dos munícipes e acidentes de trabalho 

5.4. Para execução dos serviços deverão ser seguidos rigorosamente os preceitos das normas da 

ABNT, a NR18 e NR 25 e demais leis e normas técnicas vigentes referentes à segurança do trabalho, 

através da utilização de equipamentos, procedimentos adequados e EPIs apropriados. 

5.5. O início da execução do objeto deverá ocorrer em até 5 dias após a emissão da Ordem de 

Serviços pela Coordenadoria de Obras. 

5.6. Os serviços serão prestados no seguinte local: 

5.7. Para o item 01 – Município de Jaguarari-Ba, loteamento Cruz, rua do cajueiro caminho do 

engenho.  

 

5.7.1. A sondagem a percussão (SPT) deverá seguir as recomendações da ABNT NBR 6484/2020 - 

Solo — Sondagem de simples reconhecimento com SPT — Método de ensaio, entre outras cabíveis 

ao serviço, atravessando todas as camadas de solo mole até encontrar o impenetrável. A investigação 

incluirá ainda a indicação do nível do lençol freático em cada furo de sondagem e, após a conclusão 

da sondagem será feito o reaterro do furo e demais operações necessárias à segurança do local da 

sondagem. 

 

5.7.2.  Os ensaios de penetração serão realizados de acordo com o método SPT (Standard Penetration 

Test), a cada metro, a partir de 1 metro de profundidade, e coletadas amostras para que se efetivem as 

respectivas correlações. O equipamento a ser utilizado terá capacidade para execução de sondagem 

até o impenetrável e conterá dos seguintes elementos: trado cavadeira com 60 mm de diâmetro, haste, 

luvas, medidor de nível d’água, metro, recipientes para amostras e ferramentas para a opera  o do 

equipamento.     

 

5.7.3. Quanto a mobilização e desmobilização, será contabilizada para cada obra 1 unidade, nela 

incluem todas as despesas com o transporte, montagem e desmontagem de equipamentos e 

instalações. É importante considerar que os deslocamentos são feitos até o local da obra indicado na 

ordem de serviço, e a CONTRATADA deverá entrar em contato com o município para alinhamento 

exato do local da sondagem. 

 

5.8.  Os Relatórios Técnicos de Sondagens deverão ser entregues à CONTRATANTE dentro de 

prazo estipulado, juntamente da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART a serem entregues na 

Secretaria de Infraestrutura e Obras públicas. 

 

5.9. Suspensão e Prorrogação do Contrato: 

 



 

5.9.1. Em casos de paralisação ou suspensão temporária do contrato, devidamente justificados, o 

cronograma de execução será automaticamente prorrogado pelo período correspondente, com registro 

das circunstâncias em apostilamento contratual. 

 

5.10. Inexecução e Substituições: 

 

5.10.1. O contrato deverá ser executado em sua totalidade pelas partes, observando-se as cláusulas 

avençadas e as normas estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, sendo cada parte responsável pelas 

consequências de uma eventual inexecução total ou parcial. 

 

5.10.2. Caso as refeições fornecidas apresentem desconformidades com os padrões exigidos, a 

Contratada deverá efetuar a substituição dos itens em até 1 (um) dia útil, após notificação, sem ônus 

adicional para a Administração. 

6. DA GESTÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO: 

6.1. O objetivo da gestão do contrato é assegurar o cumprimento integral das obrigações contratuais por 

parte da empresa contratada, garantindo a qualidade do fornecimento e o atendimento às necessidades da 

administração pública. 

6.2. O gestor do contrato deverá controlar os prazos para solicitação e entrega dos serviços, conforme 

estabelecido no cronograma contratual. 

6.3. A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de entrega definidos em cada solicitação formal. 

6.4. Caso haja atraso na entrega, serão aplicadas as penalidades previstas no contrato, observadas as 

justificativas apresentadas pela contratada. 

6.5. O gestor do contrato manterá um canal de comunicação constante com a empresa contratada, facilitando 

o encaminhamento de demandas, esclarecimentos e notificações. 

6.6. Deverão ser mantidos registros detalhados de todas as entregas, inspeções, notificações e demais 

interações entre as partes, a fim de documentar o histórico da execução contratual e possibilitar a 

transparência e rastreabilidade do processo. 

6.7. Rotinas de Fiscalização Contratual 

6.7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da contratada para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.8. Preposto: 

6.8.1. A contratada deverá indicar, mediante declaração, um preposto, no Município, aceito pela 

fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la administrativamente, sempre que 

for necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, no do CPF e do documento de identidade, 

além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 



 

6.8.2. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados, 

bem como quaisquer assuntos pertinentes ao bom andamento e execução do contrato. 

6.8.3. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 

6.8.4. A Contratada deverá manter preposto indicado durante todo o período contratual. 

6.8.5. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

6.9. Fiscalização: 

6.9.1. O acompanhamento da execução do contrato será levado a efeito pelos fiscais de contrato de cada 

secretaria, que exercerá a fiscalização técnica e a administrativa. 

6.10. Fiscalização Técnica: 

6.10.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

6.10.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.10.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.; 

6.10.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.10.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

6.10.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

6.11. Fiscalização Administrativa: 

6.11.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

6.11.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.12. Gestor do Contrato: 

6.12.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

6.12.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

6.12.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.12.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.12.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 

das atividades da Administração; 



 

6.12.6. O gestor do contrato, ou, em sua ausência, o fiscal administrativo, deverá enviar a documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.12.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

6.12.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.13. Os fiscais do contrato serão os Servidores: 

6.14. Liliane Cruz Martins, Port nº 094/2022, Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude 

6.15. Aline Maria Bonfim dos Santos, Port nº 190/2022, Secretaria Municipal de Educação 

6.16. Fiscalização Técnica destes serviços ocorrerá por conta do técnico, Tailan Crisóstomo da Silva, Crea 

nº 260621 

6.17. O gestor de contrato será o Sr. Warlley Kenan de Souza, Matricula: 20568 

 

7. DO REAJUSTE: 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de 

Custo da Construção (INCC) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade; 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste; 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à 

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer; 

 

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor; 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

7.8. O reajuste será realizado por Apostilamento. 

8. DAS OBRIGAÇÕES: 

8.1. DO CONTRATANTE. 

 

8.1.1. A CONTRATANTE deverá exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com as disposições insertas no termo de referência, cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta; 

8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos itens adquiridos, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

8.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 



 

constatadas no curso da prestação dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da aquisição, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência; 

8.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber; 

8.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

8.1.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados; 

8.1.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

8.1.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 

para a qual o trabalhador foi contratado; e 

8.1.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

8.1.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das aquisições objeto do 

contrato; 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial desta instituição para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

8.1.9. Arquivar, dentre outros documentos, orçamentos, termos de recebimento, aditamentos, relatórios e 

notificações expedidas. 

8.1.10. Decidir sobre eventuais alterações necessárias acerca da contratação, nos limites permitidos por lei, 

para melhor adequação de seu objeto. 

8.1.11. Colocar à disposição da contratada os elementos e informações necessários à execução do objeto; 

8.2. DA CONTRATADA 

8.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, se houver seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

8.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Termo de Referência, se houver, e da proposta, acompanhado da  

respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações que houver, como, por exemplo, da marca, 

fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

8.2.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão 

em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.2.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias o produto com 

avarias ou defeitos; 

8.2.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente termo; 

8.2.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório; 

8.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na Minuta de Contrato; 

8.2.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 



 

8.2.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

8.2.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.2.13. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte do Contratante, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram; 

8.2.14. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, juntamente 

com a fatura relativa ao serviço/fornecimento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.2.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

8.2.16. Cumprir as exigências das autoridades públicas; 

8.2.17. Manter, durante toda a exceção do contrato, em conformidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

8.2.18. A CONTRATADA será responsável pelo transporte e deslocamento interno e externo de todos os 

materiais, equipamentos, amostras e funcionários, bem como pelo armazenamento e guarda dos materiais e 

equipamentos utilizados na execução dos serviços. O deslocamento interno, de equipes, materiais e 

equipamentos, serão realizados em vias já existentes, sendo o fornecimento do veículo para a realização 

desse deslocamento de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da Administração. 

9.1.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

9.1.2. Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude: 

 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Cód. Reduzido: 20353915000000 / 203539170800000 / 20353917200000 

Unidade Orçamentária:  0901 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

Projeto/Atividade:   2035 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E 

JUVENTUDE 

Elemento da Despesa:  3.3.9.0.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso:    1.500.0000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 1.708.0000 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE À COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS 

MINERAIS 

 1.720.0000 – TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTES ÀS PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE 

PETRÓLEO E GÁS NATURAL DESTINADAS AO FEP 

 

 

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o 

participante que: 



 

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo órgão licitante; 

10.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

10.1.5.1. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.5.2. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.5.3. deixar de apresentar amostra, quando exigida; 

10.1.5.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações requeridas; 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

10.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

10.1.10. fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

10.1.11.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.11.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.11.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.1.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

10.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os participantes, em qualquer 

momento do processo. 

10.3. Com fulcro na Lei 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

participantes as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.3.1. advertência; 

10.3.2. multa; 

10.3.3. impedimento de licitar e contratar; 

10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

10.5. A sanção prevista na cláusula 10.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista na cláusula 10.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

10.6. A sanção prevista na cláusula 10.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 10, deste Termo de Referência. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 

10.7. A sanção prevista na cláusula 10.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nas cláusulas 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

do ente que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. A sanção prevista na item 10.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nas item 10.1.8, 10.1.9, 10.1.10, 10.1.11 e 10.1.12, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nas item 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida na item 10.7 deste Termo de Referência, e impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.9. As sanções previstas nas item 10.3.1, 10.3.3 e 10.3.4, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no item 10.3.2. 

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas nas leis que versam sobre as licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

autoridade competente definidos na referida Lei. 

10.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

10.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

10.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no em livro próprio, mantido nesta 

Administração. 

10.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

10.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à Administração. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

11.1. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 



 

11.1.1. Do recebimento: 

11.1.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.1.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

11.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

11.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

11.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

11.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

11.2. Liquidação: 

11.2.1. A nota fiscal, e/ou fatura, deverá ser emitida em nome do Órgão Contratante e será 

precedida da execução dos objetos, conforme este Termo de Referência. 

11.2.2. A Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 (quinze) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

11.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

11.2.3.1.o prazo de validade; 

11.2.3.2. a data da emissão; 

11.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 

11.2.3.5. o valor a pagar; e 

11.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

11.2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria da Administração, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2.6. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 



 

edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.2.7. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

11.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.2.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

11.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

11.3. Prazo de pagamento: 

11.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

11.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

11.3.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

= Percentual da taxa anual = 6% 

11.4. Forma de pagamento: 

11.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

11.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.4.3.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os 

Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na 

forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 

da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

11.4.3.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da 

Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991; 



 

11.4.3.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente. 

11.4.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

11.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

11.5. Antecipação de Pagamento 

11.5.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento seja parcial ou total, 

conforme as regras previstas no presente tópico. 

11.6. Cessão de Crédito 

11.6.1. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n.º 53, de 

8 de julho de 2020, por tratar-se de regulação adstrita ao Governo Federal, em seu âmbito da 

Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. 

11.6.2. A cessão fiduciária de direitos creditícios apenas poderá ser utilizada pela empresa 

contratada, quando houver regulamentação própria no âmbito desta Administração, às quais estarão 

reguladas por suas instruções normativas 

12. DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

12.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos 

no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1. A Administração reserva-se no direito de impugnar os serviços prestados, se esses não 

estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

13.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos contantes na Lei Federal 

14.133/2021. 

13.3. Fica eleito o foro da Comarca de Jaguarari-Ba como único e competente para dirimir 

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser. 

14. DO FORO: 

14.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Jaguarari - Bahia, para dirimirem eventuais dúvidas 

oriundas deste instrumento. 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na 

presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 

 

JAGUARARI/BA,  de  de  . 

Antônio Ferreira do Nascimento xxxxxxxxxxxx 

Prefeito Contratado 

Testemunhas: 



 

 

ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, 

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 

14.133/2021). 

 

 

 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº DISP028-2025 

 

 

A signatária   , inscrita no CNPJ nº , por 

intermédio de seu responsável legal    , portador da Carteira de 

Identidade nº e CPF nº , declara par aos devidos fins do disposto no art. 

68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Sim( ) Não ( ) 

 

 

XXXXXXXXXXX- XX,  de  de 20XX. 

 

 

 

(Nome e assinatura do representante legal) 

Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 



 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS 

PREVISTO EM LEI 

(ART. 63, INCISO IV, DA LEI Nº 14.133/21) 

 

 

 

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ Nº), sediada no (ENDEREÇO COMPLETO), 

declara, sob as penas da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em Lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

 

 

 

 

 

XXXXXXXXXXX- XX,  de  de 20XX. 

 

 

 

(Nome e assinatura do representante legal) 

Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 



 

 

MODELO DECLARAÇÃO QUE A LICITANTE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO 

SOCIETÁRIO SERVIDOR DA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA OU 

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, (LEI 14.133/2021). 

 

 

 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA Nº DISP028-2025 

 

 

A signatária  , inscrita no CNPJ nº , por 

intermédio de seu responsável legal    , portador da Carteira de 

Identidade nº  e CPF nº  , declara que, não possui em seu quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Sim( ) Não ( ) 

 

 

XXXXXXXXXXX- XX,  de  de 20XX. 

 

 

 

 

 

(Nome e assinatura do representante legal) 

Carimbo da empresa com CNPJ ou Assinatura digital 



 

 

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE), (LEI 14.133/2021). 

 

 

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA Nº DISP028-2025 

 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 

COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO 

[CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, 

QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 

TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 

14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, 

SER: 

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E 

ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR 

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 

3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E 

IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE 

ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 

OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC:   

 


